
Câmara Municipal de Angélica
Estado do Mato Grasso da Sul

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO NO 001/2003,
LIDO DE 22 DE ABRIL DE 2003

10)
Dispõe sobre abono salarial aos servidores
da Câmara Municipal de Angélica e dá
outras providencias„.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE
ANGÉLICA —MS, nostennosdo artigo36 incisoII daLei Orgânicac/cartigo I I inciso
XXVII do Regimento Interno desta Câmara Municipal, Propõe o seguinte Projeto de
Decreto...

Artigo 10- Fica a CâmaraMunicipal de Angélica, autorizadaa concederabonosalarial
no valor de RS (quarenta Reais), à seus servldores, em provimento
efetivo e comissionados.

Artigo 40- Este Decreto Legislativo retroage os seusefeitos em 10de Abril.

Sala Sessãoda Câmara Municip e Angélica-MS, Aos vinte e dois dias
do mês de Abril de 2003.
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